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INDICAÇÃO Nº 39% — 12025

Ementa: Limpeza da rua, do meio-fio
e das calçadas na rua da Liberdade e
na Rua João Belo Alves.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ FIGUEIREDO VARELA e ao Sr.

Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC NÓBREGA

AZEVEDO DE OLIVEIRA, a Limpeza da rua, do meio-fio e das calçadas nas Ruas da

Liberdade e da Rua João Belo Alves.

JUSTIFICATIVA

A limpeza requerida nesta indicação é de extrema importância para os moradores

da nossa cidade, pois além de tornar o ambiente limpo e agradável, a retirada do lixo da rua

contribui para o escoamento das águas pluviais, evitando o entupimento de córregos e canais

de drenagem.

Além de contribuir com o escoamento das águas, a limpeza das calçadas garante

uma melhor acessibilidade, evita acidentes e ainda reduz o aparecimento de animais

peçonhentos, garantindo uma passagem livre e acessível, especialmente para idosos,

cadeirantes e pessoas com deficiência.

São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 31 de Julho de 2025.
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